
 

 

                            

Divisão de Juízes/REMIP 
 

1 de 1 

 

 PORTARIA CGJ Nº 348, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO nº 71/2009, do Conselho Nacional de Justiça e o Provimento CGJ nº 13, de 24 de maio 

de 2023, que instituiu o novo Código de Normas das Serventias Judiciais da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas; 
 

CONSIDERANDO os incisos IV e XI do artigo 78 do referido Código de Normas, os quais disciplinam que, nos feriados 
municipais no interior que não coincidam com o recesso forense ou final de semana e que ocorram nas segundas ou terças-feiras, 
responderão os Juízes designados para o plantão na respectiva circunscrição ou grupo de circunscrições do final de semana 
imediatamente anterior e, nos demais dias, quais sejam, quartas, quintas e sextas-feiras, os Juízes designados para o plantão do final 
de semana seguinte;  

  
CONSIDERANDO que o plantão judiciário será prestado nos dias em que não houver expediente forense, bem como nas 

respectivas vésperas do primeiro dia da convocação do juízo, a partir do término do expediente anterior, perdurando até o início das 
atividades laborativas do dia subsequente, conforme disciplina o art. 76 do Provimento CGJ nº 13/2023; 

 
CONSIDERANDO o Ofício n° 74-72/2024 oriundo do JECC e de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca 

de Santana do Ipanema, enviado pelo intrajus a esta Corregedoria-Geral da Justiça, no dia 15/03/2024, solicitando a substituição do 
Assessor José Roberto Gomes Júnior, por motivos de saúde, à equipe plantonista da referida Unidade Jurisdicional, 

 
RESOLVE alterar, em parte, a Portaria n° 339, de 14 de fevereiro de 2024, e designar os seguintes SERVIDORES para o 

PLANTÃO JUDICIÁRIO, no JECC e de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Santana do Ipanema, para o 
mês de março/2023, de acordo com o PROVIMENTO Nº 13/2023 – Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de 
Alagoas.  

 

3ª CIRCUNSCRIÇÃO 

COMARCAS 
SEDE DO 
PLANTÃO 

DIAS/SERVIDORES 

Água Branca 
Batalha 

Cacimbinhas 
Delmiro 
Gouveia 

Maravilha 
Major Izidoro 
Mata Grande 
Olho D’Água 
das Flores 

Pão de Açúcar 
Piranhas 

Santana do 
Ipanema 

São José da 
Tapera 

 

JECC e de 
Violência 

Doméstica e 
Familiar Contra a 

Mulher da 
Comarca de 
Santana do 

Ipanema 

 
16 e 17/03 
Técnico Judiciário: Antônio Leonardo de Castro Lacerda 
Técnica Judiciária: Ana Cristina Pereira Matos 
Assessor: Anderson Thomas Nascimento dos Santos 
Oficial de Justiça: Jorge Luiz do Nascimento 
 

 
 
 

 

 
 

 

 

 

Desembargador DOMINGOS DE ARAÚJO LIMA NETO 
 Corregedor-Geral da Justiça de Alagoas  

  

 

DISPONIBILIZADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 
ELETRÔNICO 

Em 18/03/2024 
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